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CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU - Delegação 

RELATOR: Conselheiro João Baptista Salles da Silva 

HISTÓRICO: Manuel das Neves Marques, filho de Garcia 

Margues Salgueiro e de dona Emilia das Neves, nascido em Vila Nova de 

Curém, Portugal aos 20 de junho de 1956, domiciliado e residente a rua 

Fulvia Moranti, 477, nesta Capital, tendo realizado estudos no 

exterior, solicita pronunciamento deste Conselho quanto ao nível em 

que poderá ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos cumpridos no 

sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente:  

1. curso primário, em Portugal; 

2. 1a. e 2a, series do curso preparatório, tendo sido 

aprovado no exame de fim de ciclo preparatório nas seguintes matérias: 

Língua Portuguesa,  His tória e Geografia, Matemática, Ciências da 

Natureza, Desenhe e Trabalhos Manuais e Francês; 

3. frequantou, no ano letivo de 18 72, e 7a. serie do 1º 

grau no Colégio Salesia no Santa Teresinha, tendo sido aprovado; 

4. cursa, no corrente ano a 8a, serie do 1º grau, no mesmo 

estabelecimento de ensino. 

A documentação escolar apresentado atende às exigências da 

Resolução CEE-nº 18/65, tendo sido devidamente visada. A assinatura 

do cônsul brasileiro, entretanto, não foi reconhecida. 

FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra ampare no art. 100 da lei 

nº 4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

CONCLUSÃO: A vista do que foi exposto, somos de Parecer que 

os estudos realizados por Manuel das Neves Marques, em Portugal, podem 

ser considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível de 

conclusão da 6a, serie do 1º grau e que se poderá portanto, convalidar 

sua matricula na 7a. série, feita em 1972 e os atos escolares 

subservientes por ele praticados nos anos letivos de 1972 e 1973. Deverá 

ser conseguido o reconhecimento da assinatura do cônsul brasileiro na 

repartição federal competente, sem prejuízo da continuação dos 

estudos. Sem esse reconhecimento não poderá ser expedido ao interessado 

o certificado de conclusão de curso. 

São Paulo, 12 de novembro de 1973 

a) Conselheiro João Baptista Salles da Silva - Relator 

A CÂMARA. DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso da competência 

deferi da pela Deliberação de 9 de outubro de 1975, adota como seu 

Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, a conclusão 

do VOTO do Conselheiro João Baptista Salles da Silva. 

Presentes os nobres Conselheiros: Eloysio Rodrigues da 

Silva, Isabel Sofia Siqueira, João Baptista Salles da Silva, Maria da 

Imaculada Leme Monteiro e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 12 do novembro de 1973 

a) Conselheira Maria do Lourdes Mariotto Haidar - 

Presidente 


